
 

 

 

 

 
 

P O R T A R I A   Nº 1.274/2010 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E 
 
 
CRIAR a UNIDADE DE GERENCIAMENTO MUNICIPAL 

– UGM, com a finalidade de efetivar os controles contábeis, financeiros e de execução física 
dos projetos financiados com recursos do Programa PARANÁ URBANO previstos para o 
Município nos termos do Artº. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores, e definido nos documentos do PROGRAMA; e, 

 
          DESGINAR 

 
WANDERSON DE OLIVEIRA - RG nº 3.727.700-2/SSP/PR – Cargo - Coordenador de Pro-
jetos 
 
VALDIR PIRES DE CAMPOS - RG nº 3.751.724-0/SSP/PR – Cargo – Oficial Administrati-
vo 
 
RUY ROBSON CARVALHO - RG Nº 3.208.688-8/SSP/PR – Cargo – Coordenador de 
Obras 

 
Para, sob a chefia do primeiro, desempenharem as funções ne-

cessárias à consecução dos objetivos da UGM, nomeadamente o acompanhamento e fiscali-
zação da execução dos contratos dos projetos do PROGRAMA, devendo ser anotadas em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, den-
tro sua competência, o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a doação das medidas convenientes. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Pa-

raná, em 17 de fevereiro de 2010. 
 
 

    Celso Benedito da Silva 
          Prefeito Municipal 
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